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Ofício Interno nº 135/2026-SEPLAGE                                                       Castanhal, 02 de fevereiro de 2026 

 

A Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação 

Sra. Tatiana do Socorro Martins da Silva 

Secretária Municipal de Suprimentos e Licitação 

  

 

Assunto: Encaminhamento de documentação substitutiva para instrução do processo licitatório DA 

Concorrência Nº 001/2026. 

 

Prezada, 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, vimos por meio deste encaminhar, para a devida instrução do processo 

licitatório da Concorrência Nº 001/2026 – Reforma e Ampliação da EMEF Ana Paula dos Santos, nova 

documentação técnica, a qual substitui integralmente aquela anteriormente enviada. 

Esclarecemos que a substituição se faz necessária em razão de reanálise da planilha orçamentária pela equipe 

técnica, ocasião em que foram realizadas as devidas correções, de modo que não subsistem itens contendo 

insumos ou quantitativos zerados, garantindo a adequada composição dos custos e a consistência do 

orçamento de referência. 

Adicionalmente, informa-se que foi promovida atualização na composição do Benefício e Despesas Indiretas 

– BDI, em estrita observância aos esclarecimentos constantes da Nota Jurídica nº 01/2026-PGM, a qual 

dispõe sobre os critérios para apuração do ISS e sua correta composição no BDI em contratos administrativos 

de obras e serviços de engenharia, com a devida distinção entre alíquota e base de cálculo, conforme aplicação 

do art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 001/2003, com redação dada pela Lei Complementar nº 

003/2019. 

Ressalta-se, ainda, que o BDI ora apresentado está em conformidade com as orientações do Acórdão nº 

2.622/2013/TCU, adotando parâmetros compatíveis com os valores de 1º quartil, valor médio e 3º quartil, 

assegurando razoabilidade, competitividade e aderência às boas práticas de contratação pública. 

Diante do exposto, solicitamos que a documentação ora encaminhada seja considerada como versão válida 

e atualizada para fins de prosseguimento do trâmite licitatório, desconsiderando-se, portanto, a 

documentação anteriormente remetida. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

RIONE SCHESQUINE HERINGER MARTINS 

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 

Decreto nº 006/2025 – PMC 
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